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PROJETO DE LEI N° _____/2014
    (PODER LEGISLATIVO)

SÚMULA:  DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE ONG CASA DO AMIGO
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

ART. 1°.- Fica declarada de Utilidade Pública a ENTIDADE ONG CASA DO AMIGO   com sede e foro neste Município.

ART. 2°.- A Entidade acima mencionada gozará de todos os benefícios do Poder Público Municipal, incluída a isenção de impostos e taxas municipais.

ART. 3°.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 03 de abril de 2014
Luis Antonio Félix Junior

Vereador
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